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GoNTRATO No 14t2022
REF.: PREGAO ELETRONICO No 0g/2022

CONTRATANTE: CÂTVIERN MUNICIPAL DE LIMEIRA, ÓrgäO PúbIiCO dO POdCrLegislativo, col person_alidade judiciáría, com sede na'Rua pedro Zaccaria, n'70, Jardim Nov.1 rtária, Limeira, sp, inscrito 
-no 

cNpJ/MF sob no62'472'78210001-19, neste ato devidamente representada pelo Senhor SidneyPascotto, portador do RG n" 10,51 1.101-6 e do'cpF/MF n. 044.6 04.73g_44 empleno exercício e funçöes, PRESTDENTE óÀ cÂurenn MUNTCT'AL DELIMEIRA.

coNTRATADo: cELSo BERTOLUGTLTDA, pessoa jurídica de direito privado,com sede na R. curuzu, 36g, centro, Botucatuisp, cÈÞ, 1g.600_060, inscrito noCNPJ/MF sob no 01;826'948/0001-6á, neste ato devidamente representada pelosr. celso Bertoluci, residente e ¿omicitiacola¡ na n.'crrr.r, 36g, centro,Botucatu/sP, portador(a) do RG n" 23.55g,g11-é e oo cpF/MF n. 130.932.328_30.

As partes assim 
103¡li!ca-{as pactuam o presente contrato, referentePREGÃO ELETRONICO NO O'ãNõZZ, PROCESSO ADMINISTRATIVO205912022, cuja cete,braçäo_ reger-se-á pelas rãis ñ io.szo, de 17107120Decreto no 5.450,. ¿g zrtos2óos, Reåorução n" sgà, de 14/11/2014,complementar n' 123, de 14/ra2o;o6..or 

". artérafães promovidas peracomplementar no 147, de oilogl2o14, e subsioiar¡ãmente a Lei no g.666,
21/0611993 e suas alteraçÕes posteriores, bem como as condiçöes previstasEDITAL de convocaçao é peras cráusuras 

" 
òoná¡éóãs ã seguir estipuradas:

CONTRATAçÃO DE EMPRESAESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE PERSIANAS
QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA
MUNICIPAL DE LIMEIRA E A CELSO
BERTOLUCI LTDA.

ao
No

02,
Lei
Lei
de
no

cELSO BERTOLUCT ^"¡n¡dodcrô,ñ.drqtràrpo,
BoTUcAru :o I 826 ;å!i,äü1",'J,:1.* 

"'948000163 0@2022032¡1653:?2CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. o objeto deste coNTRATo é a AoutstçAo DE PERS|ANAS com ascaracterísticas descritas no ANEXO t- TERMObe nerenÊñdÀ.'rv 
vvrrr
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1'2' PERSIANAS em tecido blackout na cor cinza com abertura central, combandÔ e trilhos em. alumínio, .ót ., medidas e outras caracterÍsticas eespecificaçÕes descritas no ANEXo r - TERMO ói nrreRÊNCrA.
1'3' A aquisiçäo das persianas se 

,faz necessária para troca das persianasavariadas e gastas rocarizados nos depart;;;t"r, fioinete dos vereadores egabinete da presidência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA

2.1. A entrega do(s) objeto(s) deverá(ão) ocorrer de forma integrar, em até 30(trinta) dias a contar da-datà â" ã.r¡n"tyia do contiãto, em perfeitas condiçöesde uso na RUA pt?lg zécc¡RiÁ, No 70 - JARöiM-ñbvn rïALrA_ LTMETRA_sP - CEP 13484_350, à coNiRÁrnrr¡re.

2.2. A CONTRATADA dev-erá providenciar e fornecer todos os serviços,equipamentos, materiais e mäo oe oora necessários à execução e instaração do
R?FF-Êîtlî:"'' 

indicados, 
"m 

ðånro'midade 
"ã 

iñexci r - rÊnrtrõ oe

2'3' Todos os produtos devem ser novos e de primeiro uso, estaradequadamente embalados, de forma a preservar suas características originais,
1"ir1,,,i"?fl.r. 

aceita a cotação oe fråouio, ,"..rtiri.åãà., ,..ondicionadós ou

2'4' o recebimento definitivo ou parcial não exime o fornecedor de responderpelos vícios aparentes e ocultos rågrnoo as disposições contidas neste EDITALe as normas de proteção ao consumidor.

CLÁUSULA TERGEIRA - DA VIGÊNGIA

3'1' o prazo de vigência do presente contrato será fixado a partir da data da sua
::lffilii:. 

e terá a duraçäo ¿e ñ looze) ñr;r; ;;;tados a partir de sua

3'2' A vigência contratuar extingue-se 
_com^a 

finarização da execução do objeto,recebimento e consequente pãgamento. conforme previsão do art. s7 da LeiFederal no 8.666/93,

cLÁusuLA euARTA - DA FtscALtzAÇÃo

4.1. A CONTRATANTE designará um servidor cate gorizado para acom paexecuçäo do objeto deste Contrato que será o responsável pela comunicaçãentreaCONTRATADAea CONTRATANTE , sem prejuízo, redução ou exclusãda respon Sabilidade da CONTRATADA, incl ustve perante terceiros

r a
o
o

CELSO A$inãdodefom¿digiråt

cLÁusuLA eurNTA - DAs oBRrcAçöes oa coNTRATADAå5ir".'^'rîj,0,, 
Ë,riitü,?i,i1?it:'1,
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5.1. A GONTRATADA. deverá providenciar e fornecer todos os serviços,

åËilfffi+å",r' 
materiais e mäo de obra ne.esreiio, ¿ execução deste

5'2' obriga-se a GONTRATADA a garantir a execução do objeto destacontratação, obedecidas as disþosiçoes- ;;- regisração vigente,responsabilizando-se integrarmente pãra'entreg"-lo objeto do presenteCONTRATO, de acordo coñr a OemánOa a ser fornecida.

5.3. A GONTRATADA deverá manter, durante a execução do coNTRATo, ascondições de reguraridade exigidàs no processo tit¡tatorio sob pena derescisão, devendo apresentar a documentação exigida sempre que soricitadapela G.NTRATANTE ou no caso de vencimento das certidões.

5'4' A .ONTRATIDA, dgu^o1 prestar_todo e quarquer escrarecimento ouinformação solicitada peta CONTnAinrufe; dar cienã¡JimeO¡ata e por escrito aCONTRATANTE sobie quarquer anormaridad. qrã pãrra afetar a execuçäo docontrato; responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscaise comerciais resuttantes da execuçäo à'este ,ãir¡ôól-iåsponsabitizar-se civit ecriminalmente pelos prejuÍzos ou dãnos que eventuãlmente venha a ocasionar a

33iliãâiåltt e/ou 
'tercei'oi,-ã' 

runção J,;;"äção do objeto deste

5.5. Por fim, a CONTRATADA fica obrigada a não transferir a outrem, no todoou em parte, o objeto do coNTRATo, sem prévia anuência da CONTRATANTE,de modo a manter, durS¡fg a_exe.rçao oo'coñicÀió, todas as condições dehabilitação exigidas na licitação. 
- --'v'

5.6. A contratada se obriga a executar o objeto em conformidade com ascondiçöes esraberecidas no ANEXo r - TERrüó-oË'hÈeenÊrucrR.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçÖCS ON CONTRATANTE

6.1. A CONTRATATTE efetuará o pagamento decorrente do objeto no prazo econdiçÕes estaberecidas na cráusurå,étir. oo p*nì"'corurnnro.
6.2. A CONTRATANTE prestará todas.as informações necessárias para aexecuçäo do(s) objeto(s) ora contratado(s). 

'-""-'--

cLÁusuLA sÉTtMA - Do pREço

7'l' Pelo fornecimento_do objeto, a GONTRATANTE pagará a co valor totat de R$ 1s.200,00 jDezoitó mir e setecentoJËais).
CELSO Assiñado de forma dlsìtât

BERroLUcr åå',¡:i',ü1X1?!:::*
BOTUCATU.0I82 163
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ITEM QTDE UNID DESCRTçAO VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

I 06 UNID

Persiana vertical em tecido
blackout, com trilhos em
alumínio, com abertura
central, cor cinza, instalação
SAFI, para janelas medindo
L,50 m altura x 1.,00 m

urala

R$ 198,19 R$ 1.189,14

2 01 UNID

Persiana vertical em tecido
blackout, com trilhos em
alumínio, com abertura
central, cor cinza, instalação:
SECRETARIA

ADMINISTRATIVA, para
janela medindo 2,60 m altura
x3,25 m largura.

R$ 1.117,14 R$ 1.117,14

3 01 UNID

Persiana vertical em tecido
blackout, com trilhos em
alumínio, com abertura
cerrtral, cor cinza, instalação:
SALA DA PRESIDÊNCIA,
para janela medindo 2,60 m
alturax4,56mlargura

R$ 1.567,43 R$ 1.567,43

4 21 UNID

Persiana vertical em tecido
blackout, com trilhos em
alunrínio, com abertura
central, cor cinza, instalação:
GABINETES DO N" 1 A21,
para janelas medindo 2,60 m
largura x 1,00 m altura.

R$ 343,73 R$ 7.218,33

5 01 UNID

Persiana vertical em tecido
blackout, com trilhos ern
alumínio, com abertura
centlal, cor cinza, instalação:
SALADOS MOTORISTAS,
para janela medindo 1,20 m
alturax 1,00mlareura.

R$ 158,90 R$ 158,90

o 01 UNID

Persiana vertical em tecido
blackout, conr trilhos em
alumínio, com abeftura
central, cor cinza, instalação:
SECRETAzuA
LEGISLATIVA, para janela
medirrdo 2,80 m alturax2,60
m largura.

R$ 962,46 R$ 962,46

7 01 UNID
Persiana vertical em tecido

com trilhos em R$ 392,65 R$ 392,65

cELSO BERTOLUCI ^5fhðdodero¡n¡dûrdmf
BOTUCATU:0'l 8269 BoTUCÂrutrszóe4g@or63

4g0o0l 63 oãr6:2022.0e)r 16:56¡2

ÿÂLÅCnt TÅTutfrl: Ëu;l Pr:drn Ja*:arÍa, n+ ?ß "Jardim lluva ltáli;r ! üril: 134fti"f"5il | Lir*ur'*-$ÿ | 1* f4il4.îSiltl í 1tl34il4,irrflå
'i+,,,v1';,lin*im.r1]"1*ü.1;rl{:#il|ãfrti?ûiiul*it*.l;íi.lüü.brilar¡*h**k: ü¿.ì¡n;;¡r¿riirT¡{rir* | lwitl*l c**lilmil*iin*irit i Tt}tJiüb*: c¿rrll¿reql*liur*ir;t
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cELSO BERTOLUCT tur,,¿dôd!romåd,e{rF

alumínio, com abeftura
central, cor cinza, instalação:
PRESIDENCtA, para janela
r¡edindo 2,70 m altura x l,l0
m largura

I 01 UNID

vertical em tecido
blackout, com trilhos cm
alumínio, com abertura
central, cor cinza, instalação:
RECEPçÃO
PRESIDÊNCIA, para j anela
medindo 2,70 m altura x 3
ln

Persiana

,30

R$ 1.177,95

I 03 UNID

vertical em tecido
blackout, com trilhos em
alumínio, com abeftura
central, cor cinza, instalação:
REFEITORIO NOVO, para
janelas medindo 2,20 m
altura x 2 00m

Persiana

R$ 581,70 R$ 1,745,10

10 01 UNID

vertical em tecido
blackout, com trilhos em
alumínio, com abeftura
central, co.r cinza, instalação:
SECRETÁRIA JURÍDICA,
para janela medindo 2,65

Persiana

alturas m x 40 rn

R$ 1.541,82 R$ 1.541,82

11 01 UNID

vertical em tecido
blackout, com trilhos em
alumínio, com abertura
central, cor cinza, instalação:
IMPRENSA, para janela
medindo 1,00 m altura x 1,50
rnl

Persiana

R$ 198,71 R$ 198,71

12 UNID

vertical em tecido
blackout, com trilhos em
alumínio, com abertura
central, cor cinza, instalação:
BAN}IEIRO
PRESIDÊNCIA, para janelas
medindo 0,60 m altura x 0,g0
llt

Persiana

R$ 63,46 R$ 126,92

13 06 UNID

vertical em tecido
blackout, com trilhos em
alumínio, com abertura
central, cor cinza, instalação:
BANHEIRO EXTERNO
MASCULINO E
FEMININO, para janelas

R$ 126,91 R$ 761,46
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medindo 0,60malturax1,60
ml

14 02 UNID

Persiana vertical ertr tecido
blackout, com trilhos em
alumínio, com abertura
central, cor cinza, instalação:
COZINHA ANTIGA, para
janelas rnedindo 1,00 rn
altura x I m

R$ 211,50 R$ 423,00

15 01 UNID

Persiana vertical em tecido
blackout com trilhos em
alumínio, com abertura
central, cor cinza, instalação:
SALA DE DESCANSO
MANUTENÇÃO, para janela
medindo 0,60 m altura x 1,50
m

R$ 118,99 R$ 118,99

VALOR TOTAL 18. 00

LIMËIR*

7'2' Nos valores.acima especificados eståo inclusas todas as despesas taiscomo: impostos, taxas, e outros encargos que venham a incidir sobie o objetolicitado, incrusive as fiscais, previdenciá-rias e trabarÀ¡stas.

7.3. A CoNTRATANTE deduzirá, quando necessár¡o, das faturas a serem pagas
A CONTRATADA:

7.3.1. As quantias a ela devidas pela CONTRATADA, a qualquer título;7.3.2. o varor das. multas porventura aplicadas-a CONTRATADA, deconformidade com as disposiçÕeð deste conträto;
7'3'3' o valor dos preiuÍzoê causados pela cörurnaraDA, em decorrênciado contrato;
7 -3.4. o valor dos pagamentos porventura efetuados pelo CoNTRATANTE aterceiros, por danos ou ação oa corurnATADA, iãrr.bnroos à execução doobjeto deste CONTRATO.

7'4' o preço pelo qual será contratado o(s) objeto(s) será fixo e irreajustável,salvo nos casos previstos em Lei.

CLÁUSULA OITAVA - FORMA DE PAGAMENTO

8.1. o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega do(s)objeto(s), mediante apresentaçäo da(s) r".p"òtiu"iri ñr-"tr) (nota(s) fiscar(is)
9l9t¡911ca(s))' devidamente discriminaoals¡ e .ì"rtro"1r) por servidor daCONTRATANTE.

!'!.p naoamento poderá ser efetuado mediante depósito a favor de: cELSoBERTOLUCI LTDA, cNpJ n" 01 .826.g48t0001-63; ñi" ao Banco do Brasit,
CELSO BERTOLUCI
BOTUCAIUT0I 826
9480001 63

fÄ,l"Å0fü TATttf fi I : ñua
rnln t,,'l. li:n*ita ä¡:"1*#.Ì)t I
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Agência n' 0079-5, C/C n" 10'1268-1, ou por meio de boleto bancário fornecidopela CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

l'J' nt despesas desta licitação correrão por conta da unidade orçamentária dacima¡l Municipal de Limeirá, onerando år ooi"çð* oiçamentárias codificadassob n" 01.00.00 01.01.00 01.01.01 01.031 7oO1.i}2o 4.'4.g0.52.00, n" 0,1.00.0001.01.00 01 .01,02 01.0317001.2020 4.4.90.52.00 fontes de recurso 1 _ ïesouro.

CLÁUSULA DÉGIMA - DAS PENALIDADES

10.1. Ao CONTRATADO, totar ou parciarmente inadimprente, poderá seraplicada multa administrativa de 10% (,'dez por."Àt"j'åo u"ror de sua proposta,independentemente de-aplicação das d"rrir r*çoðá Ërevistas no art. gr da Leino 8,666, de 21106t1993.

10'2' lndependentemente da apuraçäo de responsabilidade e da incidência damulta prevista no item supracitado, a câmara Municipar de r_imeira päoeraaplicar as penaridades de advertênciá, 
"urp"nsäo 

temporária de participação emlicitaçöe.s e impedimento de contratar com a administração, ocorrendo àinadimplência contratuar por parte da coNTRATÀoR, notadamente nascircunstâncias abaixo:

10.2.1. lnobservância no prazo de entrega;

10.2.2. Fornecimento em desconformidade com o objeto especificado naproposta.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ATRASO NO PAGAMENTO

11'l' Na ocorrência g1llllt_o superior a_90 (noventa) dias dos pagamentosdevidos pera GONTRATANTE, a öONTRATAòA tãrâ-ássegurado a facurdaded.e optar pela suspensão do cumprimento-.das-obrigrcóã, do contrato até que asituaçåo seja normalizada, mediante notificaçäo através de ofício devidamenteprotocolado. Devendo a CONTRATADA obsärvar ná ini"gr" a previsão do art.78, xv da Lei no 8.666, de 21re6/1993 no qru trngu cåìàmioaoe púbrica; graveperturbação da ordem interna ou guerra.

t t.f . ps encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamentopoderão ser calcurados com a utirizaçäo da seguinte toimuta;

EM=NxVPxl

N = No de dias entre a o"t" pTïilt"Ell?TliirîåTl,ï;
VP = Valor da parcela a ser pag

| = f ndice de compensação financeira, ass

a da do efetivo pagamento;
a:

im apurado: ;åi'r?åü13,'rï,ií?iïr,,",,,,,f,],i1:î
94g000163 0a 2022.08.2r1615ó:56

r*r¡{c+o l*Tutstr Hu¿
u¡*,t¡,¡¡.lirtl*i¡¡,sl} l*ü.hr I

Ptrtlru I't*t;'arÍa' n{rTl} - J¿sriim lri0l'a fåália } {lffr: 1}4fi4.35fi | Lir**ir,ir-sir | \*,34fr4.r5frf1 i 1* 34ü4,î5tlÍt*ntååÛ'#ÊíÌüüÍr* sp,leç'br f filt*h**k: u*¡t¡tr¿rlir"**h¿ | å'l+i[*i; cffrlar;d#tiril*ira il yr:r.¡tr**e: e*m,rlr**elinreira
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l=(TX/100)=l=

TX = percen,.:"1u0, taxa anuar;

3åi,"?"'jiî::ä:fl :i?i"ï:ïå:îïil'å:"1:,:î,.,:J:ìli:::
r 1.3. É devido desde a data rimite fixada no contrato para o pagamento até adata correspondente ao efetivo pagamento da parcela.

CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DA REscIsÃo

12'1' A inadimplência das cláusulas e condiçöes estabelecidas neste contrato,por ambas as partes, assegura o direito oe oå-lo pãiiäcin¿ioo, unilateralmenteconsoante previsäo dos art, 7g e 7g da Lei n" g.ooo de 21/06;11ggg, ÀËdiantenotificação através de ofício entregue diretameni" ãu por via postal, com provade recebimento, sem prejuízo de oìrtras implicaçoer ãårini.trativas e judiciais,

12'2' A CONTRATADA reconhece os direitos da GoNTRATANTE nos casos derescisão previstos nos art, 77 a art. g0 da l_e¡ ndg.æo , de 2110611gg3,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONDIçÕES CCNAIS

13.1. A CoNTRATADA decrara, expressamente, que tem preno conhecimentodas obrigaçÕes que fazem parte deste contrato.

13'2' A GoNTRATADA se responsabiliza pela entrega do objeto deste contrato,se comprometendo a atender problemas qre u"ih"m a ser gerados emdecorrência do seu fornecimento.

1.3'3' Qualquer evento que venha a ser considerado pela CoNTRATADA comodanoso e prejudicial a,regular execuçäo do objeto da licitação, só irá eximi-la daresponsabiridade co.ntratuar a que está sujéitr ãpos ier a CoNTRATANTEanalisado e concluído que se tråtava de fató ¡rpiåuiriu"l, dificultoso a normalexecução do contrato, ou previsíver, porém de conselueÀð¡Ã iÃ.ärJaiËiJ
13'4' Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA de suas responsabilidac1es,nem impricará aceitaçäo definitiva do objeto oo .onti.to.

13'5' Qualquer tolerância da CONTRATANTE quanto a eventuais infraçÕescontratuais, não implicará renúncia a direitos ã não pooe ser entendida comoaceitação, novaçäo ou precedente.

J3.6.É vedada a transferência, totar ou parciar, do objeto deste contrato aterceiros, sem anuência da CONTRATANTÈ.

cLÁusuLA DÉcrMA euARrA - Do FoRo Fiüir,r, âi*li1{ltåf.,,,ri';
BOTUCATU.oI82 163

6e48000163 ?å!gìii11.'å,"

c.o

PAinelO TÀTiJ[8]:
awlv, fi *rrlilt sp.i*ç¡.

ftu* Pu'Jru **r,r:uri¿' n{r?fi " Jardlrn lÝü'"'H liillia | fifF: 1.34*.,: å5{r | {-i*r*ir"a.$p I ]g 34s4.T$fllJ ¡ 1s 34ü4.i5tlãiir i {,lìfiåTü'fûíinr*ixl.np.iuç.br I liltr*lrr,*k t**¡*r*íimuîx I i,À'¡rf*r. i*ir*,ä*lï¡åeilu j yr:utr:be: e*rs¿r*clelir$eira



cÂrdåfiå ïlÎu¡flü*r&L tË

LHffiHtn*

14.1.Fica eleito o foro da Comarca de Limeira, Estado de Säo paulo, para dirimir
questöes derivadas deste contrato, por mais privilegiado que possa ser o foro da
CONTRATADA.

14.2. E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente
contrato, lavrado em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes
abaixo.

Limeira, 23 de agosto de 2022
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